
Novas normas para execução do O to em 88 
tes, cabendo ao Presidente o 	Art. 39 As entidades estatais 
voto de qualidade e a prerroga- 	de que trata o Decreto nc 
tiva de deliberar "ad referen- 	91.370, de 26 de junho de 1986, 
dum" do plenário. 	 com as modificações introduzi- 

§ 45  Os Membros do CISE se- 	das pelo art. 19  deste Decreto, 
rão substituídos em suas faltas 	farão constar, em nota explica- 
e impedimentos pelos 	tiva às suas demonstrações fi- 
Secretários-Gerais dos respec- 	nanceiras, os valores da maior 
tivos Ministérios." 	 e menor remuneração pagas a 

seus empregados e administra-
dores, nelas computadas as 
vantagens e benefícios efetiva-
mente percebidos. 

Art. 4? O acompanhamento e 
controle do cumprimento das 
deliberações do CISE, bem as-
sim do disposto no artigo ante-
rior, compete: 

I -  aos membros do Conse-
lho Fiscal ou de órgão equiva-
lente; e 

II - aos órgãos setoriais do 
Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo. 

Art. 52  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 6? Ficam revogados os 
arts. 49  e 79  do Decreto n9  
91.370, de 26 de junho de 1985, e 
demais disposições em contrá-
rio. 

Brasília, 21 de dezembro de 
1987; 166c da Independência e 
999  da República. 

Muda o IR nas Art. 10 - Este decreto-lei 
entrará .em vigor na data de 

Ooperações de 
• 	sua Publicação; as incidências 

curto prazo 

	

Eis aqui a íntegra do De- 	Art. 11 - A STN, em vista do 
,,tçtl',0.o n9  95.519, de 21 de de- 	provável ingresso de recursos, 

	

zembro de 1987, que estabe- 	ajustará os valores propostos e 
aprovará a programação fi- ,.gegp normas para a progra- _ 	 nanceira, dando conhecimento 

- .niaçao e execução orça • - aos OSPF dos limites de gastos 
Otária e financeira do a serem observados mensal-
eOuro Nacional para o mente. 

,oCíCi0 de 1988: 	 Art. 12 - Os OSPF, em fun- 
ção dos limites que lhes foram 

'"...»17'Presidente da República, 	concedidos pela STN, estabele- 
3-% bso das atribuições que lhe 	terão limites para as suas uni- 
-7-'éetifere o art. 81, item III, da 	dades gestoras, autorizando-as 
JRJRchliistituição, e tendo em vista 	a programar gastos nos perlo- 

:a:disposto na Lei n5  7.632, de 3 	dos previstos. 
çlp dezembro de 1987. 	 Art. 13 - Aplicam-se as se- 

wL:ECRETA: 	 guintes disposições às progra 
CAPITULO I 	mações financeiras estabeleci- infirll' pISPOSIÇÕES GERAIS 	das na forma dos arts. 10 a 12: 

--4.:• Art. 1 2  - A utilização dos 	a) serão ajustadas mensal- 
1  pççré(litos orçamentários e adi- 	mente, quando da abertura de 

	

cricki-ais do Orçamento Geral da 	créditos adicionais, ou na su- 
tAttllão '(0.G.U.) será efetuada 	perveniência de outro fato que 
44OX cordo com as normas de implique variação dos valores 
..meução da despesa pública e 	contidos nas propostas aprt.- 
„,nos ,term os deste decreto. 	sentadas; 

„'-',..' 1' t. 29  - O comprometimen- 
;1 	

b) compreenderão sempre o 

	

64 ,a despesa deverá ser feito 	período de 12 meses seguintes à 
r'êlztrr estrita observância dos li- 	respectiva data de proposi• 
é ;4141t4s da programação finan. 	ção/aprovação; 
P.,feditã fixada para cada unidade 	c) deverão considerar os pa- 
-s,geStora. 	1 ■ 	. 	rámetros básicos efetivamente 
',:-!•:.:?.. ,'. :"" CAPITULO II ocorridos até a data, e a tabela 

DA PROGRAMAÇÃO PÁRA A de parâmetros futuros divulga-
, 4,TT,I,LIZAÇÃO DOS CRÉDITOS da pela STN; 

-: ..- ORÇAMENTÁRIOS E 	d) em decorrência das 
,'"'-''" 	ADICIONAIS 	alíneas "b" e "c", a totaliza- 
.,- ,2. 47wft .  y - As dotações desti- 	ção dos valores apresentados 
Ve•1;a<laS às despesas com "Pes- 	nas programações poderá ex 
;N; 9081•'.' e "Encargos Sociais" 	ceder as dotações previstas no 
co::, poderão constituir fonte 	O.G.U., sendo o excesso consi- 
,,41U§a compensação de créditos 	derado apenas como simples 
...a-,..”.Outras Despesas Corren• , estimativa, não representando 

,',e de "Capital" sua aprovação pela STN qual-
rt . 42 - A "Reserva de Con• quer garantia de concessão de .."„Á 

"4Ingência" é destinada, priorí- 	créditos adicionais. 
Art. 14 	 d A discriminao de «.k:tIll'Ittmente, ao atendimento 

J2.- tIliis:&spesas com "Pessoal" e 	programação financeira obser. • 
,7;i:W.ricargos Sociais" e só será 	vara as seguintes disposições 
,. ,,uhlizada após esgotadas todas 	I - Para as despesas consig 
;" possibilidades de cancela- 	nadas nas fontes "00" e "44" 
„...•mento das dotações de "Outras 	deverão ser observadas as se- 
"'D'espesas Correntes" e de "Ca- 	guintes categorias: 

pital". 	 a) Pessoal (vencimentos. » 

	

VÃrt. 52  - As disponibilidades 	vantagens fixas e encargos Oo- 
-k)Pçamentárias verificadas no 	ciais); 
/."..',fletorrer do exercício, nas do- 	b) Serviço da Dívida; 
fs.-Loções destinadas ao atendi- 	c) Despesas Compromissa- 
rjriento de compromissos com das; 
.rp,siçações de crédito internas 	d) Outras Despesas: 
,etigxternas, poderão constituir 	e) Restos a Pagar. 
`'''fonte de recursos para abertu- 	II - Para as despesas refe- 
0-W 1de créditos adicionais so- 	rentes às fontes "15" e "53". c, 
-'r-rtrèfite no mesmo grupamento 	desdobramento será feito a 
,ZiaiW excepcionalmente, em fa- 	nível de projeto/atividade. 

Parágrafo único. A discrimi- - -:verde "Pessoal" e "Encargos 
Sociais", 	 nação de que trata o inciso 1 

deste artigo será feita por cate- p .,7Aft. 69  - Os saldos dos recur- gorias, em função dos elemen- 'só • :transferidos pelo Tesouro í 

' '`ní tfação indireta, para paga- 	
tos de despesas, podendo a pro- 
gramação consignar o desdo- '''_'1, "Élonal às entidades da admi- 

4<âeãto de compromissos decor- 	bramento por subcategorias, 
-'.`iibUtes de operações de crédito, 	segundo tabela a ser estabele- 
,i.iriernas ou externas, apurados 	tida pela STN. 

Art. 15 - A programação fi• ,, .è.~balanço, no encerramento  
..14p 3ercicio financeiro de 1987, 	nanceira para as despesas re- 

	

erão ser utilizados no 	ferentes ao serviço da dívida 
_ exercício de 1988 somente para 	externa será efetuada em cru- 
',13atOrnento dos referidos com- 	zados, utilizando-se cotações 
i 01156 issos. 	 estabelecidas pela STN. 
-,,, Ikárágrafo 1 2  - Não sendo 	Art. 16 - Os créditos distri- 

	

tdr&ssários, no todo ou em par- 	buídos por meio de destaque in• 
O ,te,; .1  para o pagamento desses 	tegrarão a programação finan- 
c  compromissos, os saldos de 	ceira do ministério ou órgão 
i,j;ilej .trata este artigo poderão 	equivalente que recebeu o des- 
.,Aè'r, utilizados para atendimen- 	taque. 

	

,- o':de despesas de "Pessoal" e 	Art. 17 - A programação fi- 
IM •Sociais   /1 	• 	• 	nanceira do ,  "Orçamento das 

-et •:■95£1.á 'èg fd a 2,, !!j .Iá ,liVói.gse  ......r OPera00 Oficiais de Créslito, , 
será discriminada por - prOje- ->11e 4Vbertura 'clè crédito adicio• 	to/atividade, sem abertura por triffil no exércício 'de 1988, para 	categorias. r.:-suplementar dotações destina- 

sxite oíao pagamento dos aludidos 	CAPITULO IV 
., :.Aqtrkpro?nissos, a Secretaria de 	DA LIBERAÇÃO 
.4.,Q. amento e Finanças da Se- 	• DOS RECURSOS 
...creiária de' Planejamento e 

d  denação da Presidência 	Art. 18 - A liberação de re- 
---7 a èpública (SOF/SEPLAN) 	cursos pela STN observará a 

	

vagá em consideração os sal- 	programação financeira apro- 
9-fltérVerificados conforme o dis. 	vada e os seguintes critérios: 
-- watt) neste artigo. 	 a) para as fontes "00" e "44" 
.r..b Parágrafo 3 2  - Após o encer- 	as liberações serão efetuadas 
:.¡Lairpento de, seu balanço. as en- 	de acordo com as categorias 
,..,t4gdes da administração indi- 	previstas no inciso "I" do art. 

	

 
rela informarão os saldos apu- 	14 deste Decreto, conforme dis• 

	

ra'd6O'na forma deste artigo às 	criminado a seguir: 

	

respectivas Secretarias de 	I - Pessoal (vencimentos, 

	

Controle Interno ou órgãos 	vantagens fixas e encargos so- 

	

equivalentes, que os comunica- 	ciais): de acordo com as datas 
rão à SOF/SEPLAN. 	 estipuladas em Portaria do Mi- 

	

Art. V - As solicitações de 	nistério da Fazenda, pelos va- 

	

créditos adicionais no 	lores decorrentes da apropria- 

	

exercício de 1988, além de 	ção das respectivas despesas 

	

;apr,esentar as alterações julga- 	no Sistema Integrado de Admi- 
"•dos' necessárias nos quantitati- 	nistração Financeira do Gover 
i',v6Pfinanceiros, deverão tam• 	no Federal - SIAFI; e 
- -.:f4:4e-videnciar as implicações 	II - Demais categorias: de 
.;cléaías modificações, no tocan- 	acordo com cronograma esta-• 
-.2&,,go:cumprimento dos objeta- 	belecido pela STN; 

b) para as fontes "15" e 

	

w,e!metas dos projetos/ativa- 	"53", as liberações serão efe- ..0.ades constantes da Lei Orça- 
‹..nièíitá ria. 

	toadas conforme cronograma 
'-'"' Is;árágrafo único - Quando 	estabelecido pela STN. 
C'" 	 Art. 19 - São consideradas 

	

-se tratar de projetos orçamen- 	prioritárias para pagamento, -ItÚlós, a justificativa que 
,41,'è'ffinpanha a solicitação de 	em qualquer fonte, as despesas 
-':',"troditos adicionais deverá con- 	com:  pessoal e encargos so--40P3'inform ações relativas tam- 

	

bém, aos exercícios de 1989 e 	ciais; , 
serviço da dívida; e 

499a•• 	 c) contrapartidas nacionais Ár-  ti 82  - As dotações consig- para projetos co-financiados 
IPgAs no "Anexo V - Orça- por organismos financeiros in- mento das Operações Oficiais ternacionais. 

-•liei«édito" poderão ser altera- 	Art. 20 - Nenhum compro- '-,'.4:18§1. - 	 misso relativo a serviço da .,:',E..- em decorrência de exces• 	dívida; interna ou externa, ou a .-1,~ arrecadação das receitas 	qualquer outra obrigação em 

	

 
;:parias, por Portaria Intermi- 	moeda estrangeira, poderá ser _,..,o4sWial da SEPLAN e do Mi- 	pago com antecedência supe- 

...,--niStério da Fazenda; 	 rior a 5 (cinco) dias úteis em 

	

''''-`31“-L em decorrência de cré- 	relação à data do respectivo 
- 93RbTadicionais abertos na for- 	vencimento. 

	

7- da legislação específica, à 	Art. 21 - As contrapartidas 
.,., 5édll`ra de recursos do Tesouro 	referidas na alínea "C" do art. 
-ffilaéional; e 	 19 deverão ser registradas e 

	

r,,14•II , - por Portaria Intermi- 	controladas pela Unidade Ges- 
,...;Ristérial da SEPLAN e do Mi- 	tora detentora do respectivo 

	

n .u4rio da Fazenda, para rea- 	crédito orçamentário, indivi- 

	

,,,lização de remanejamentos, 	dualizadas por empréstimo ex- 
-L I:Wfde que observada a progra- 	terno. 

	

'!!.tiffgZão constante do subanexo 	Art. 22 - As liberações de re- 
,'L'iKricargos Financeiros da 	cursos destinadas ao pagamen- 
..ffUnião" do O.G.U. 	 to de compromissos no exterior 

CAPITULO III 	serão indicadas em documento 
...fjo9 eDA PROGRAMAÇÃO 	específico pela STN, exceto 
...,7, ...• c 	FINANCEIRA 	quanto ao serviço da dívida. 

	

`,.;;:Art. 9 2  - Serão objeto de pro- 	para o qual se utilizará, na res- 

	

' grani ação financeira as despe- 	pectiva contratação de câm« 

	

"sgO.tonsignadas à conta dos re- 	bio, o certificado de registro 

	

custos provenientes das fon- 	emitido pelo Banco Central do 
tes: 	 Brasil. 

	

a) "DD-Recursos Ordiná- 	Art. 23 - As liberações de re- 
rios"; 	 cursos destinadas ao "Orça- 

b)„"15-Contribuição para os mento das Operações Oficiais 
Program as Especiais - de Crédito" serão efetuadas 
PJN/PROTERRA"; sem discriminação de proje- 

	

c) "44-Títulos de Responsa- 	to/atividade. 
- ''hilictOde do Tesouro Nacio- 
lhãr';.e 	 CAPITULO V 

	

„ '3(1):"53-Contribuição para o 	DOS SALDOS BANCARIOS 

	

k.',Attido de Investimento Social 	Art. 24 - Os OSPF informa- 
- FINSOCIAL". 	 rão à STN, após encerrado o 

	

jarcParágrafo único. Os recursos 	balanço do exercício, os saldos 

	

:consignados às demais fontes 	financeiros existentes em 

	

"'.d'rç'ainentárias, não abrangi- 	31.12.87, considerados como 

	

"'Ho neste artigo, terão a sua 	saldos livres de acordo com a 

	

-̀ `pr̂ogram ação realizada na for- 	regulamentação em vigor. 

	

'..!›ina.'cla legislação específica. 	Parágrafo V - Os saldos li- 

	

-;`.'t Aft. 10 -. A programação fi- 	vres serão considerados como 
1  'fulilinéeira será elaborada a par- 	antecipação de liberação de re- 

	

,mir:?cle propostas dos órgãos se- 	cursos pela STN. 

	

-zAorikis do Sistema de Progra- 	Parágrafo v - Os saldos 

	

In açao Financeira (OSPF), en- 	apurados no exterior, tiara os 

	

caminhada à Secretaria do Te- 	efeitos deste artigo, serão con- 
-y6tii'õ Nacional (STN ). 	vertidos em cruzados à taxa 

	

- ;'• 91Parágrafo único. Para os 	cambial de fechamento d o  dia  

	

'eféitiis do disposto neste artigo, 	31 de dezembro de 1987. 
Parágrafo 3? - E facultado o :?(YS'OSPF poderão utilizar, a seu 

	

":te.,hieério, propostas da progra- 	pagamento de despesas inscri- 
, ,r;jinaoão financeira encaminha- 	tas em "Restos a Pagar" com 

1),,71,0:pela s respectivas unidades 	os saldos a que se refere este 
gestoras. • 	 artigo. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 25 - Compete aos ór-

gãos setoriais de controle inter-
no a verificação do disposto 
neste Decreto, em especial o 
contido no art. 19, informando 
aos OSPF e à STN eventuais 
descumprimentos, além de 
adotar as demais providências 
cabíveis. 

Art. 26 - A SOF/SEPLAN, 
no que se refere ao Capítulo II 
deste Decreto, e a STN, para os 
demais capítulos, baixarão as 
instruções complementares ne-
cessárias à sua execução. 

Art. 27 - Este Decreto entra-
rá em vigor em 1 9  de janeiro de 
1988, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília (DF), em 21 de de-
zembro de 1987, 166v da Inde-
pendência e 99? da República. 

Criada reserva 
de contenção 
orçamentária 

poderá por razões de política 
econômica, excluir da base de 
cálculo do Imposto sobre a For-
tuna determinados bens per-
tencentes a domiciliados no ex-
terior. 

Art. 11 - O Poder Executivo 
baixará as instruções que fo-
rem necessárias ao cumpri-
mento do disposto nesta lei. 

Art. 12 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 13 - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Nova taxação 
sobre rendas 
de capital 

Eis a íntegra do Decreto n 9  
95.523 que cria a reserva de 
contenção orçamentária: 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item III, da 
Constituição, 
DECRETA: 

Art. 12  - Fica criada da Re-
serva de Contenção Orçamen• 
tária, no Orçamento Geral da 
União para 1988, composta de: 

I -  dois terços das dotações 
constantes das transferências 
intergovern a mentais;  

II - parcelas de dotações 
consignadas em Encargos Ge-
rais da União - Recursos sob a 
Supervisão da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação 
da Presidência da República, 
relacionadas no Anexo. 

Parágrafo único - Não se 
aplica o disposto no inciso I 
deste artigo às transferências 
constitucionais e às dotações 
destinadas ao pagamento de 
serviço da dívida, de pessoal, 
de encargos sociais, de contri-
buições ao PASEP e de contra-
partidas de empréstimos ex-
ternos. 

Art. 29 - As dotações in-
cluídas na Reserva de Conten-
ção Orçamentária ficam indis-
poníveis para comprometi-
mento da despesa. 

Art. V - A Secretaria de 
Planejamento e Coordenação 
da Presidência da República e 
o Ministério da Fazenda elabo-
rarão, em conjunto, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da 
data de divulgação deste De-
creto, a relação dos créditos 
previstos no inciso I do artigo 
1 9 , deste Decreto, observado o 
disposto em seu parágrafo úni-
co. 

Art. 49 - Por proposta con- 

regulamento do CISE - o 
conselho interministerial 
que decide sobre os salá- 
rios dos funcionários públi-
cos: 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 81, itens III e V, 
da Constituição, 

DECRETA: 

ANEXO AO DECRETO No 95.523, de 21/12/87 
QUADRO DE CONTENÇÃO ORÇAMENTÁRIA EM E.G.U./SEPLAN 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO CZ$ MIL 

28101.03080242.016 Manutenção do serviço de processamento de dados ' 	, 4.250.000 
28101.03080304.118 Desenvolvimento e aperfeiçoamento das  atividades  de fiscalização 45.000 
28101.03105231.230 Construção do campo de lançamento de Alceintara 900.000 
28101.04100553.499 Pesquisa agropecuário 25.000 
28101.04130663.503 
28101.04401833.504 

Ações complementares nas áreas de reforma agrária 
Implementação de ações no setor agrícola 

5.100.000 
1.500.000 

28101.04540773.505 Apoio a programas de irrigação 2.300.000 
28101.06261601.033 Reaparelhamento da Força Aérea Brasileiro 4.000.000 
28101.06271631.005 Reaparelhamento da Marinha 2.850.000 
28101.06271632.240 Patrulha Costeira 150.000 
28101.06281661.040  Reaparelhamento  do Exército 3.750.000 
28101.0707313.147 Apoio a pequenos municípios 250.000 
28101.07401831.285 Desenvolvimento do Nordeste do Brasil - Polonordeste 250.000 
28101.07401833.500 Fortalecimento do infra-estrutura do setor agrícola do estado M.S. 250.000 
28101.08421::1.626  Apoio ao desenvolvimento da educação básico 2.525.000 
28101.11633534.123 Defeso do economia cafeeiro 5.500.000 
28101.13754271.366 Suplementoção alimentar 1.300.000 
28101.13754283.501 Construção do centro regional de medicino do aparelho locomotor 128.500 
28101.15824924.124 Crintrib. da União ao Sist. Nacional de Assist. E previdência Social 600.000 
28101.16885371,467 BR-110/BA - Jeremoobo - Cícero Dantas • 500.000 
28101.16885373.507 Construção e pavimentação do malho rodoviário nacional 10.000.000 
28101.16885371.125  Infra-estrutura básica rodoviária 3.480.000 
28101.16895453.506 Normalização contábil do Rede Ferroviária Federal S.A. 1.070.000 

28101.16903464.122 Recuperação e ampliação da Frota Mercante Nacional 6.150.050 
28101.1691572i.243  Transporte ferroviário urbano de Belo Horizonte 960.000 

28101.60000342.027 Amortização e encargos de financiamento 7.258.466 
28101.03090311.630 Desenvolvimento do infra-estrutura social urbana 413.100 
28101.03091832.600 Contribuição ao Fundo de Investimento Social - BNDES 6.171.000 
28101.03091832.681 	, Apoio ao desenvolvimento económico e social 9.635.236 
28101.04130663.447 Crédito rural paro Reformo Agrária - PROCERA/BNDES 420.000 
28101.04401833.416 Apoio à população furai corente 4.331.850 

28101.07401833.431  Contrapartidas  de empréstimos externos 41.810.773 
28101.07401833.435 Novo Fronteira 3.489.000 
28101.10574873.415 Mutirão habitacional comunitário 7.575.000 
28101.15814271.632 Distribuição de leite para crianças carentes 17.416.000 
28101.15514873.417 Apoio à população urbano carente . • 8.820.250 

TOTAL 165.174.225 

"Art. 39  - Compete ao CISE: 
I - estabelecer parâmetros 

para política de remuneração e 
de benefícios e vantagens do 
pessoal das entidades governa-
mentais não sujeito às normas 
emanadas do Orgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil de Ad-
ministração Federal, bem as-
sim das empresas estatais e 
das concessionárias de servi-
ços públicos federais; 

II - fixar limites globais e 
condições para as negociações 
coletivas de trabalho, bem as-
sim para os aumentos coletivos 
e para as concessões de anteci-
pações de salários entre as en-
tidades mencionadas no inciso 
anterior e os representantes de 
seus empregados; 

III - deliberar sobre a possi-
bilidade, ou não, de acolhimen-
to, sob os aspectos econômico e 
financeiro, de proposta de 
acordo, na hipótese de dissídio 
coletivo que envolva as entida-
des referidas no inciso 

IV - decidir os assuntos que 
lhe forem submetidos pela 
Secretaria-Executiva, em ma-
téria de sua competência. 

Projeto propõe 
o imposto 
sobre fortuna 

das operações, em função da 
pessoa jurídica, no exercício fi- 	natureza dos títulos que as las- 
nanceiro, a soma.algébrica dos 	treiem. 	 : -, valores: , .,- .. 	L  . 	- «,„., Art. 49 --,A retenção do ,im- - I - Do imposto rettdona 	- . 	posto dé.'qüe trata o  Artigo  1 2  
te, compens ve com o dev ido 	será efetivada pela pessoa 
na declaração de rendimentos 	jurídica que creditar ou pagar 
da pessoa jurídica; 	 os rendimentos. 

	

II Das antecipações e duo- 	Art. 52 - Os resultados obti- 
décimos efetivamente recolhi- 	dos mensalmente por pessoas 
dos; 	 jurídicas financeiras e a elas 

	

III - Do saldo do imposto 	equiparadas em suas opera- 
liquido a pagar ou a restituir. 	ções de curto prazo com títulos 

	

Parágrafo único. Os valores 	e aplicações de renda fixa fi- 
expressos em OTN serão con- 	cam sujeitos ao recolhimento 
vertidos em cruzados pelo va- 	antecipado do Imposto de Ren- 

Eis a íntegra do projeto 
de lei que dispõe sobre a 
tributração de rendimentos 
de capital e dá outras pro-
vidências: 

Art. r - Ficam revogados 
todos os dispositivos legais que 
autorizam a tributação exclusi-
va na fonte e a opção de tribu-
tação por esse regime, exceto 
os referentes a prêmios de lote-
ria e rendimentos auferidos em 
operações de curto prazo ou de-
correntes de títulos ao portador 
não identificado. 

Parágrafo único. Observa-
das as ressalvas deste artigo, 
todo imposto retido na fonte so-
bre rendimentos pagos ou cre-
ditados será considerado ante-
cipação do devido na declara-
ção. 

Art. 22 - A pessoa jurídica 
que distribuir lucros ou divi-
dendos a seus sócios ou acionis-
tas domiciliados no País pode-
rá distribuir, adicionalmente, 
crédito fiscal, que somente po-
derá ser utilizado para redução 
do imposto devido pela pessoa 
física em sua declaração de 
rendimentos, a partir do 
exercício financeiro de 1989. 

Parágrafo V O valor do cré-
dito fiscal a ser atribuído a ca-
da beneficiário será determi-
nado multiplicando-se o lucro 
ou dividendo, a ele atribuído, 
pela metade do imposto pago 
(art. 3c) e dividindo-se o resul-
tado pelo lucro líquido do 
exercício a que corresponder a 
distribuição. 

Parágrafo 29  - O crédito fis-
cal não poderá exceder, em 
qualquer hipótese, a 20% do va-
lor do lucro ou dividendo distri-
buído, nem à metade do Impos-
to de Renda pago pela pessoa 
jurídica (Art. 39 ) incidente so-
bre esse lucro ou dividendo. 

Parágrafo 3 9  - Somente se-
rá admitida a distribuição de 
crédito fiscal em relação a lu-
cros distribuídos dentro dos do-
ze meses seguintes a sua apu-
ração. 

Art. 39  - Para efeito de cál-
culo do crédito fiscal, 
considera-se imposto pago pela 

lor da OTN no mês de encerra- 	da à mesma alíquota prevista mento do período-base relativo 	no Artigo 12 . ao exercício financeiro a que , Parágrafo único - A compe- IR para as corresponder o crédito fiscal.  tência delegada ao Conselho 

	

Art. 49  - O valor do crédito 	Monetário Nacional pelo artigo 

	

fiscal será informado pela pes- 	3e é extensiva ao disposto neste pessoas 

	

soa jurídica,' ao sócio ou acio- 	artigo. 	 Ó 

	

nista, no mesmo documento 	Art. 62 O ministro da Fazen- 
em que forem informados o da poderá autorizar bolsas de 

	

rendimento e o imposto retido 	valores de mercadorias e as- 
semelhados que, em substitui- 

	

Art. 5? - A pessoa jurídica 	ção às fontes pagadoras de ren- 

	

que receber crédito fiscal na 	dimentos e ganhos de capital, 

	

forma deste artigo poderá 	efetuem a retenção e  recolhi- 
acionistas ,  pessoas físicas, des- 

na fonte. 

fonte. de que redistribua os lucros ou 	Parágrafo Unico. As bolsas dividendos recebidos em prazo 	autorizadas 'a efetuar a reten- não superior a seis meses do ção e o recolhimento de que 
recebimento. 	 trata este artigo deverão: Art. 62 - O crédito fiscal uri - 	A) Fornecer, aos beneficia- lizado será incluído como ren- 	rios, o comprovante dos rendi- dimento do beneficiário e so- 	mentos pagos e do Imposto de mente poderá ser aproveitado 	Renda retido na fonte. no exercício financeiro em que 	B) Prestar as informações o rendimento tiver sido ofereci- 	previstas pela legislação tribu- do à tributação. 	 tária. Parágrafo único. O valor do 	Art. 72  - Ficam sujeitos à in- crédito fiscal não poderá exce- 	cidência do Imposto de Renda der a 20% do lucro do dividendo 	na fonte, a título de antecipa- 
auferido pelo sócio ou acionis- 	ção do devido na declaração, à ta, nem ao valor do imposto de- 	aliquota de 20% (vinte por cen- vido na sua declaração de ren- 	to ) :  
dimentos, antes de compensa- 	I -  Os valores resgatados 
do o imposto retido na fonte so- 	dos planos de poupança e in- 
bre rendimentos nela in- 	vestimento (PAII), de que tra- 
cluídos. 	 ta o Decreto-lei n9 2.292, de 21 

Art. V - O ministro da Fa- de novembro de 1986. 
zenda poderá baixar normas 	II  - O resgate previsto no 
para aplicação do disposto nes- 	parágrafo único do artigo 42 do 
ta lei. 	 Decreto-lei n2 2.296, de 21 de no- 

Art. V - Esta lei entre em 	vembro de 1986 (previdência 
vigor na data de sua publica- 	privada) bem como as impor- 
ção. 	 tâncias pagas ou creditadas co- 

Art. V - Revogam-se as dis- mo benefícios pecuniários, sob 
posições em contrário. a forma de pecúlio, pelas enti-

dades de previdência privada, 
a pessoas físicas participantes. 

III - Os valores resgatados 
das cadernetas de poupança ti-
po pecúlio, instituídos pelo 
Decreto-lei n9 2.301, de 21 de no-
vembro de 1986, depois de ex-
purgados do valor acumulado 
dos rendimentos. 

Parágrafo único. O imposto 
será retido por ocasião do pa-
gamento, crédito ou resgate: 
pelo administrador das cartei-
ras, fundos ou clubes PAIT, pe• 
la entidade de previdência pri-
vada, ou pela instituição finan• 
ceira que tiver acolhido o depó-
sito de poupança. 

Art. 82 - Ficam compreendi-
dos na incidência do Imposto 
de Renda na fonte prevista no 
artigo 12 deste decreto-lei os 
rendimentos líquidos auferidos 
no financiamento de operações 
a termo, de futuro e de opções, 
realizadas em bolsas de valo-
res, de mercadorias e de mer-
cados outros de liquidação fu-
tura, liquidadas em prazo infe-
rior a 28 dias. 

Parágrafo único. Nos finan-
ciamentos liquidados após 28 
(vinte e oito) dias do início da 
operação o rendimento líquido 
é equiparado aos auferidos em 
aplicações de renda fixa, para 
fins de tributação na fonte e na 

Eis a íntegra do Decreto-
lei n9  2.394, de 21. de dezem-
bro de 1987, que altera a le-
gislação do Imposto de 
Renda incidente sobre ren-
dimentos auferidos em ope-
rações financeiras de curto 
prazo e dá outras providên-
cias: 

O presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55. item II, da 
Constituição, 
DECRETA: 

Art. V - Fica sujeito ao Im• 
posto de Renda na fonte, à 
alíquota de 6% (seis por cento), 
o rendimento bruto auferido 
em operações financeiras de 

coiã¡dera-se operação finan-
curto Prazo. 

ceira de curto prazo aquela de 
prazê igual ou inferior a 28 

p a rágrafo Unico -  

( v in te e oito) dias, contados da 
data de aquisição de títulos ou 
das aplicações de recursos, até 
a data da subseqüênte cessão, 
liquidação ou resgate de títu-
los, obrigações ou aplicações 
de renda fixa. 

Art. V - A partir de V de ja-
neiro de 1988, o Imposto de 
Renda retido na fonte de que 
trata este decreto-lei, bem co-
mo toda e qualquer incidência 
sobre 'rendimentos e ganhos de 
capital produzido por títulos, 
obrigações e aplicações finan-
ceiras de renda fixa será consi-
derada: 

I -  Antecipação do devido na 
declaração, quando o benefi-
ciário for pessoa jurídica tribu-
tada com base no lucro real; 

II - Antecipação do devido 
na declaração, quando o bene-
ficiário for pessoa física, po-
dendo o contribuinte optar pela 
tributação exclusiva na fonte; 

III - Devido exclusivamente 
na fonte,-  nos demais casos, in-
clusive quando o beneficiário 
for pessoa jurídica isenta ou 
fundo em condomínio. 

Parágrafo Único - No case 
previsto no item II deste artigo 
deverá ser observado o dispos-
to no Art. 82  do Decreto-Lei n9 
2.134, de 26 de junho de 1984. 

Art. 3? - O Conselho Monetá-
rio I  NacAiounmalepnotdaerraem: 

até 50% 
(cinquenta por cento) ou redu-
zir R alíquota mencionada no 
Artigo 1 9  em razão de peculia-
ridades das taxas de juros e de 
inflação; 

II - Excluir da incidência do 
Imposto de Renda na fonte o 
rendimento bruto auferido em 
operações de curto prazo por 
pessoa jurídica autorizada a 
funcionar pelo Banco Central 
do Brasil; 

III - Estabelecer alíquotas 
diferenciadas para tributação 

declaração. 
Art. V - Fica sujeito a Im-

posto de Renda exclusivamen-
te na fonte, à maior alíquota do 
imposto progressivo anual das 
pessoas físicas, todo rendimen-
to pago a beneficiário não iden- 
tificado. 	 (Continua na página 8) 

de fonté r aléançarão as opera-
ções iniciadas a partir de Vide 
janeiro de1988. 	• 

Art. 11 ...rFicam revogados 
os artigos 32  e 42, do Decreto-lei 
n2 1.494;. de 7 de dezembro.de 
1976, 19 do .Decreto-lei n9 2.027, 
de 9 de junho de 1983, 34 e 42 da 
Lei n9 7A50, de 23 de dezembro 
de 1985, e' 22 'tio Decreto-lei,  n9 
2.313,•de..23.de dezembro de 
1986, e demais disposições :em 
contrário.. • 	, 

em 21 de dezembro 
de 1987' 1669:da Independênéia 
e 990  da'itéliúblie a. 

IF: 

.; 	; 	 • 

Mecanismo  dè 
garantia para= f  setor financeiro 
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Eis a íntegra do Decreto-
lei n9 2.395, de 21 de dizern-
bro de 1987, que autoriz4 .o 
Poder Executivo a instituir 
mecanismo de garantia13a-
ra depósitos e aplicações 
em instituições finanCeirás 
e deinais instituições áulo-
rizadas a funcionar "i5.èlo 
Banco Central do Brasil: 

O presidente da República, 
no uso da atribuição que.lhe 
confere o Art. 55, item I II da 
Constituição, ; - 
DECRETA: 

Art. V - Fica o Poder' *Re-
cidivo,. através do Consêlho 
Monetário Nacional, autortia-
do a instituir mecanismo de ga-
rantia para depósitos e aplica-
ções em instituições finanç,ei-
ras e demais instituições auto-
rizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, com a finali-
dade de cobrir os riscos de pie-
juízos associados à interVen-
cão, liquidação, administração 
especial temporária ou falên-
cia de instituição financeira., 

Art. V - A regulamentação 
que instituir o mecanismo de 
garantia de que trata o Art- 12 
deste decreto-lei deverá ;dis-
por, entre outros, sobre os.se-
guintes aspectos: 

Instituições cujas obriga-
ções serão garantidas; 	- 1  

Obrigações que serãq ob-
jetos de garantia; 

Valor das obrigações a -Se-
rem garantidas; 	• • 

Tratamento a ser dispen-
sado às obrigações em moeda 
estrangeira; 

Valor da contribuição a 
ser paga e a quem compete o 
pagamento, bem como a forma 
de sua cobrança; 

Administração dos recur-
sos arrecadados; e  

Forma e época de -paga-
mentos das obrigações. q, 

Art. 39  - A partir da institui-
ção do mecanismo de garantia 
de que trata este decreto-lei -
as operações de crédito ficam 
isentas do Imposto sobre Ope-
rações Financeiras - 
, Art. 49 .--.Ficam isentaszdo 

'IOF -as 'operações de que trata 
o item V do Art. 1 2  do Decreto-
lei n9 1.783, de 18 de abril 'de 
1980. 

Art. 59 - Este decreto-lei en-
tra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 6 9  - Revogam-se asdis-
posições em contrário. 

Brasília, em 21 de dezembro 
de 1987, 1669  da Independência 
e 992  da República. 

físicas 
Eis a íntegra do decreto 

n9 2.396 que altera a legis-
lação do Imposto de Renda 
das pessoas físicas e dá ou-
tras providências: 

O Presidente da Repúbliéa, 
no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, 
DECRETA: 

Art. 1 2  - No exercício finan-
ceiro de 1988, a tabela do im-
posto de renda progressivo, in-
cidente sobre a renda líquida 
das pessoas físicas (Lei 'n9 
7.450/85, art. 91?), bem como os 
valores de abatimentos e dedu-
ções, serão corrigidos moneta-
riamente pela aplicação, sobre 
os valores vigentes -; no 
exercício financeiro de 1987, do 
coeficiente 3,5 (três e meio). ; 

Art. V - O art. 10 da Lei -n 9  
7.450, de 23 de dezembro de 
1985, alterado pelos Decrétõs-
leis n? 2.287, de 23 de julho de 
1986, e n 9  2.303, de 21 de novem-
bro de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 10. - O saldo do impôs-
to a pagar ou a restituir (inciso 
V do art. 82 desta lei) será` con-
vertido em número de OTN pe-
lo valor desta no mês de janei-
ro do exercício financeiro-cor-
respondente." 5 

§ 12  - Resultando fração na 
apuração do número de OTN, 
considerar-se-ão as duas,.pri- 
m e ir a s casas decimais, 
desprezando-se as outras. 

§ 2e - O saldo do impostó a 
pagar poderá ser recolhido em 
até 8 (oito) quotas iguais, men-
sais e sucessivas, observaM .o 
seguinte: 

nenhuma quota será. inte-
rior a 1 (uma) OTN e o imposto 
de valor inferior a 2 (duas) 
OTN será pago de uma só vez; 

a primeira quota ou oudta 
única será paga no mês de 
abril do exercício financeiro;'• 

as quotas vencerão no últi-
mo dia útil de cada mês; 

fica facultado ao contri-
buinte antecipar, total ou par-
cialmente, o pagamento das 
quotas. 

§ 39  - O número de OTN de 
que trata este artigo será re-
convertido em moeda nacional 
pelo valor da OTN no mês  do 
pagamento do imposto ou da 
resitutição." 

Art. 32  - Sem prejuízo .do 
disposto nos artigos 49  e V da 
Lei ne 7.450, de 23 de dezefilbro 
de 1985, o contribuinte cjue 'te-
nha percebido, de mais de sfhin a 
fonte pagadora, rendimentos 
sujeitos à tributação, deverá 
recolher, trimestralmente, : a 
diferença de imposto calcúlado 
com base em tabela especial de 
acordo com instruções baiXa-
das pelo Ministro da Fazenda. 

"Art. 62  - Compete à 
Secretaria-Executiva do CISE: 

I -  acompanhar a evolução Eis a íntegra de projeto da despesa e quantitativo de 
pessoal de empresas que pos• de lei que cria o Imposto So-
suem o orçamento sob controle bre a Fortuna: 
da SEST e de dirigentes das 
empresas estatais; 	 Art. 19  - Fica instituído o 

II - aprovar planos de car- Imposto sobre a Fortuna das 
gos e salários e de benefícios e 	pessoas físicas (ISF). 
vantagens, bem assim propos- 	Art. V - A base de cálculo 
tas de sua revisão ou alteração. 	do imposto é o valor do patri- 

III - expedir, nos limites e 	mõnio existente no início de ca- 
condições estabelecidas em de- 	da exercício financeiro. 
cisão do Conselho, Resoluções 	Parágrafo 1 2  - O patrimônio 
sobre as matérias nela contida, 	é constituído de todos os bens e 
especialmente as relativas a 	direitos, de qualquer natureza, 
termos de negociações referen- 	qualquer que seja seu emprego 
tes a acordos coletivos de tra- 	ou localização conforme cons- 
balho, considerando: 	 tante da declaração anual de 

a pauta inicial de reivindi- 	bens do contribuinte, dimi- 
cações da categoria profissio- 	nuído do valor das dívidas. As 
nal, fornecida pelo sindicato ou 	dívidas vinculadas serão dedu- 
outra entidade representativa 	zidas do valor dos bens ou di- 
competente ; 	 reitos a que corresponderem, 

a ambiência trabalhista 	até o valor destes. 
na empresa; 	 Parágrafo V - O Poder Exe- 

c ) a viabilidade das possíveis 	cutivo publicará lista de bens 
soluções; 	 que, pelo pequeno valor de 

d) estimativas dos custos dos 	mercado, devam ser excluídos 
itens considerados negocia- 	do patrimônio tributável. 
veis; 	 Art. 39 - O imposto será co- 

IV .- pronunciar-se, para 	brado de acordo com a seguin- 
fins ,do disposto no art. 623 da 	te tabela progressiva : 
Consolidação das Leis do Tra- 	Valor do Patrimônio Líquido 
balho (CLT), sobre instrumen- 	Alíquota 
tos contratuais de negociação 	até 50.000 OTN 
coletiva de empresas estatais 	de 50.001 a 75.000 OTN 	0,1% 

isento 

com seus empregados; 	de 75.001 a 100.000 OTN 	0,3% 
V - transmitir, à Secretaria 	acima de 100.000 OTN 	0,5% 

de Controle Interno do Ministé- 	Art. 49 - São contribuintes 
rio sob cuja supervisão se en- 	do imposto a pessoa física do- 
contra a entidade, as decisões 	miciliada no País, o espólio, e a 
do CISE, para fins de controle e 	pessoa física ou jurídica domi- junta da Secretaria de Planeja- 	acompanhamento; 	 ciliada no exterior em relação 

	

' mento e Coordenação da Presi- 	, VI - encaminhar, antes de 	aos bens, direitos e dívidas que .--Adèl-.  teia ,da-República-e rt16-Mi- ‘-''''- ê a di- negoci a ç ã o .coletive-,---aé)--'-4•tenb.aro-no-P aí s .-------,-,,-....., nistério da Fazenda, o Presi- 	Presidente da entidade com co- 	Art. 5? -  A declaração do im- dente da República poderá li- 	pia ao Ministro sob cuja super- 	posto será apresentada, pelo berar, total ou parcialmente, a 	visão ela se encontra, as condi- 	contribuinte ou seu represen- contenção de que trata este De- 	ções e os limites específicos pa- 	tante, juntamente com a decla- 
creio. ra  a empresa ; 	 ração do Imposto de Renda. Art. 52 - Este Decreto entra  VII - submeter ao Presideb- 	Parágrafo 19  - No regime de 
em vigor na data de sua publi- 	te do CISE, para ciência do 	comunhão de bens os cônjuges 
cação. 	 Presidente da República e do 	serão tributados em conjunto. 

	

Art. V - Revogam-se as dis- 	Ministro Supervisor da entida- 	no regime de separação de 
posições em contrário. 	de, os casos de inobservãncia, 	bens os cônjuges poderão optar 

	

Brasília, DF, 21 de dezembro 	pelos dirigentes das entidades 	pela tributação em separado. 
de 1987; 166? da Independência 	de que trata o inciso I do art. 32 , 	Parágrafo 29  - Os bens e di- 
e 992  da República. 	 das decisões e Resoluções do 	reitos de filhos menores serão 

Conselho, para fins do disposto 	tributados juntamente com os 
no § V do art. 14 da Lei n9 7.238, 	de seus pais. 

Salários dos • 	de 29 de outubro de 1984; 	Art. 62  - O pagamento do 
VIII - emitir pareceres con- 	imposto será efetuado em Ares-  

clusivos sobre quaisquer mate- 	ta ções mensais e iguais, funcionários 	rias a serem submetidas ao CI- vencíveis no último dia útil de 
SE. 	 cada mês de abril a novembro 

§ 1? Somente nos limites e 	do exercício financeiro. públicos 	condições estabelecidas em 	Parágrafo único. Nenhuma 
Resoluções expedidas pela 	prestação, exceto prestação 
Secretaria-Executiva do CISE, 	única, será inferior ao valor de 

	

A seguir, a íntegra do De- 	poderão celebrar acordos cole- duas OTN. 
ereto n9 95.524 que altera o 	tivos de trabalho, para os efei- 	Art. V - No cálculo do im- 

tos do art. 14 da Lei 11 2  7.238, de 	posto será dado crédito do va- 
29 de outubro de 1984, as entida- 	lor dos impostos estaduais e 
des referidas no inciso I do art. 	municipais, incidentes sobre a 
39 . 	 propriedade, efetivamente pa- 

§ V As disposições deste arti- 	gos pelo contribuinte no ano an- 
go aplicam-se aos trabalhado- 	tenor sobre bens integrantes 
res avulsos, cuja remuneração da base do Imposto sobre a 
era disciplinada pelo CNPS. 	Fortuna, até o produto do valor 

§ 39 Quando se tratar de tra- 	desses bens pela alíquota de 
balhadores avulsos da orla 	que trata o Art. 2. 
marítima subordinados à Supe- 	Art. V - A pessoa jurídica 

	

Art. 12  - Os §§ 29 , 39  e 49  do 	rintendência Nacional da Mari- 	emitente de títulos ou obriga- 
art. 29 , o caput do art. 3e e o 	nha Mercante (SUNAMAM), 	ções ao portador, por ocasião 
art. V do Decreto n9  91.370, de 	compete a esta rever os sala- 	do pagamento ou crédito dos 
26 de junho de 1985, passam a 	rios, inclusive taxas de produ- 	rendimentos, 0,005% (cinco mi- 
vigorar com a seguinte reda- 	ção, ouvido o CISE." 	 lésimos por cento) por dia so- 
ção: 	 Art. 29  O art. 59 do Decreto nc 	bre o valor do título ou obriga- 

	

"Art. 29 .. .... ,... . . . . 	93.597, de 21 de novembro de 	ção, a título de Imposto sobre a 
1986, modificado pelo art. 29  do 	Fortuna da pessoa física não 

	

§ 22 Os Ministros não inte• 	Decreto n9  94.648, de 14 de julho 	identificada. 
grantes do CISE poderão ser de 1987, é acrescido do seguinte 	Art. V - A administração e  
convidados a participar das 	§ V, remunerado o atual pará- 	fiscalização do imposto compe- 
reuniões que tratarem de ma- 	grafo único para § 19: 	 te à Secretaria da Receita Fe- 
téria de interesse da entidade 	"Art. 52  	deral, Aplicam-se subsidiaria- 
sob sua supervisão ou relacio- 	 mente ao imposto sobre a for- 
nada com área de sua compe- 	§ 29  Dependerá, ainda, de 	tuna, no que couber, os disposi- 
tência, 	 prévia autorização do CISE, a 	tivos da legislação do Imposto 

	

§ 3 9  O CISE reunir-se-á'com a 	alteração de planos de be- 	de Renda referente à adminis- 
presença de, no mínimo, 2 	nefícios ou de custeio que im- 	tração, lançamento, consulta, 
(dois) de seus membros, e suas 	pliquem em elevação da contri- 	cobrança, penalidades, garan- 
decisões serão tomadas pela 	buição das patrocinadoras re- 	tias e processo administrativo. 
maioria dos votos dos presen- 	feridas no caputdeste artigo." 	Art. 10 - O Poder Executivo 


